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Varas e Juizados (1º grau)

Comprovante de protocolo

Processo
Número do processo: 1013872-84.2025.4.01.3311
Órgão julgador: Juizado Especial Cível e Criminal Adjunto à 2ª Vara Federal da SSJ de Itabuna-BA
Jurisdição: Subseção Judiciária de Itabuna-BA
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Assunto principal: Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 35.000,00
Partes: JOSIMAR MARTINS BISPO (022.725.325-60)

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (00.360.305/0001-04)

Audiência

Documentos protocolados Tipo Tamanho (KB)

Comprovante de residência .pdf Comprovante de residência 127,68
CNH-e.pdf (24).pdf Documento de Identificação 281,72
Extrato bancário.pdf Documento Comprobatório 1159,47
Boletim de ocorrência.pdf Documento Comprobatório 889,05
Procuração.pdf Procuração 566,12
Inicial _compressed (54).pdf Petição inicial 88,96

Assuntos Lei
DIREITO DO CONSUMIDOR (1156) / Responsabilidade do Fornecedor (6220) /
Indenização por Dano Material (7780

Lei n. 8.078/90
(C.D.C.)

ASSISTENTE TESTEMUNHA

ADEMILTON BARBOSA FERNANDEZ JUNIOR
(Advogado)
JOSIMAR MARTINS BISPO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Distribuído em: 19/12/2025 07:11


